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RESOLUCIONES 

Resolución 13

PORCENTAJE DE DESAFILIACIÓN

CONSIDERANDO QUE, L o s  a c t u a le s  R e g la m e n to  d e l C o n c ilio  
G e n e r a l n o  e s p e c ific a n  u n  p o r c e n t a je  d e  u n  v o to  
c u a n d o  u n a  ig le s ia  d e  la s  A s a m b le a s  d e  D io s  v o t a  p a r a  
d e ja r  e l C o n c ilio  G e n e r a l d e  la s  A s a m b le a s  d e  D io s ; y

CONSIDERANDO QUE, L o s  R e g la m e n to s  d e l C o n c ilio  G e n e r a l, 
A r t íc u lo , V I, S e c c ió n  4 , d . P r e s e r v a c ió n  d e  la  a filia c ió n , 
p á g in a  5 7  [1 0 9 ], a c t u a lm e n te  r e g is t r a  lo  q u e  s ig u e  e n  
s u  ú lt im a  d e c la r a c ió n : La disposición final del asunto 
puede entonces proceder de acuerdo con la constitución y 
reglamentos de la iglesia local; y

CONSIDERANDO QUE, L a  c o n s t it u c ió n  y  r e g la m e n to s  d e  m u c h a s  
ig le s ia s  lo c a le s  n o  e s p e c ific a n  u n  p o r c e n t a je ; p o r  lo  
t a n to , Robert’s Rule of Order d ic t a  q u e  e n  e s o s  c a s o s  e l 
p o r c e n t a je  d e b e  s e r  u n a  “ s im p le  m a y o r ía ” ; y

CONSIDERANDO QUE, U n a  s im p le  m a y o r ía  p a r e c e  in a d e c u a d o  
c u a n d o  s e  t r a t a  d e  d e c id ir  u n  a s u n to  d e  t a l s e r ie d a d  
c o m o  e s  r o m p e r  u n a  r e la c ió n  c o n  la  F r a te r n id a d ; y

CONSIDERANDO QUE, E n  m u c h o s  c a s o s  s im ila r e s  la  m a y o r ía  
d e  la s  p e r s o n a s  fie le s  a  la s  A s a m b le a s  d e  D io s  y a  h a n  
s a lid o  d e  e s t a s  d ifíc ile s  y  c a ó t ic a s  s it u a c io n e s ; y

CONSIDERANDO QUE, S e r ía  m e n o s  p r o b le m á t ic o  p a r a  u n a  
ig le s ia  lo c a l c o n t a r  c o n  u n  v o to  d e  d o s  te r c io s  p a r a  
h a c e r  d ic h a  p e t ic ió n , y  m o s t r a r  a s í q u e  h a y  m a y o r  
u n id a d  e n  la  d e c is ió n ; y

CONSIDERANDO QUE, S e r ía  b e n e fic io s o  p a r a  to d a s  n u e s t r a s  
ig le s ia s  y  d is t r ito s  q u e  t u v ié r a m o s  la  m is m a  r e g la  p o r  la  
c u a l g u ia r n o s  y  n o  p e r m it ir  p r á c t ic a s  in ju s t a s  p o r q u e  
la  c o n s t it u c ió n  y  r e g la m e n to s  d e  u n a  ig le s ia  s e  s e ñ a la  
u n  p o r c e n t a je  y  p o s ib le m e n te  e n  la  c o n s t it u c ió n  y  
r e g la m e n to s  d e  o t r a  ig le s ia  s e  s e ñ a la  u n  p o r c e n t a je  
d ife r e n te ; p o r  lo  t a n to

SE RESUELVE QUE, L o s  R e g la m e n to s  d e l C o n c ilio  G e n e r a l, 
A r t íc u lo  V I. A S A M B L E A S , S e c c ió n  4 . R e la c io n e s  e n t r e  
la s  Ig le s ia s , lo s  C o n c ilio s  d e  D is t r ito , y  e l C o n c ilio  
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G e n e r a l, d . P r e s e r v a c ió n  d e  la  a filia c ió n , p á g in a  5 7  
[1 0 9 ], q u e  le e :

d. Preservación de la afiliación. E n  c a s o  d e  
q u e  la  te r m in a c ió n  d e  la  a filia c ió n  a l C o n c ilio  
G e n e r a l d e  la s  A s a m b le a s  d e  D io s  e s té  s ie n d o  
c o n s id e r a d a  p o r  u n a  a s a m b le a  a f ilia d a , e l 
p a s to r  o  la  ju n t a  in v it a r á  a  lo s  f u n c io n a r io s  d e l 
d is t r ito  a  p a r t ic ip a r  e n  u n a  r e u n ió n  d e  n e g o c io s  
e s p e c ia lm e n te  c o n v o c a d a  c o n  e l p r o p ó s ito  d e  
d a r  a  lo s  f u n c io n a r io s  d e l d is t r ito  la  o p o r t u n id a d  
d e  p r e s e n t a r  e l c a s o  p a r a  c o n t in u a r  la  a filia c ió n  
a l C o n c ilio  G e n e r a l. L a  d is p o s ic ió n  fin a l d e l 
a s u n to  p u e d e  e n to n c e s  p r o c e d e r  d e  a c u e r d o  c o n  
la  c o n s t it u c ió n  y  r e g la m e n to s  d e  la  ig le s ia  lo c a l

S e  e n m ie n d e  p a r a  q u e  le a :

d. Preservación de la afiliación. E n  c a s o  d e  
q u e  la  te r m in a c ió n  d e  la  a filia c ió n  a l C o n c ilio  
G e n e r a l d e  la s  A s a m b le a s  d e  D io s  e s té  s ie n d o  
c o n s id e r a d a  p o r  u n a  a s a m b le a  a f ilia d a , e l 
p a s to r  o  la  ju n t a  in v it a r á  a  lo s  f u n c io n a r io s  d e l 
d is t r ito  a  p a r t ic ip a r  e n  u n a  r e u n ió n  d e  n e g o c io s  
e s p e c ia lm e n te  c o n v o c a d a  c o n  e l p r o p ó s ito  d e  
d a r  a  lo s  f u n c io n a r io s  d e l d is t r ito  la  o p o r t u n id a d  
d e  p r e s e n t a r  e l c a s o  p a r a  c o n t in u a r  la  a filia c ió n  
a l C o n c ilio  G e n e r a l. L a  d is p o s ic ió n  fin a l d e l 
a s u n to  p u e d e  e n to n c e s  p r o c e d e r  d e  a c u e r d o  
c o n  e l v o to  d e  d o s  te r c io s  d e  la  c o n g r e g a c ió n . la  
c o n s t it u c ió n  y  r e g la m e n to s  d e  la  ig le s ia  lo c a l.

P a t r o c in a d o r : N o r t h e r n  N e w  E n g la n d  D is t r ic t P r e s b y te r y .


